
Nº 53, quinta-feira, 19 de março de 2015 69ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015031900069

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Poder Judiciário
.

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA CONJUNTA Nº 1, DE 18 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre os valores per capita do au-
xílio-alimentação e da assistência pré-esco-
lar no âmbito do Poder Judiciário da
União.

OS PRESIDENTES DO CONSELHO NACIONAL DE JUS-
TIÇA, DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO CONSELHO DA JUSTIÇA FE-
DERAL, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, DO SU-
PERIOR TRIBUNAL MILITAR E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas
atribuições:

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Portaria Conjunta
nº 5, de 5 de dezembro de 2011, dos presidentes dos órgãos acima
mencionados; e

CONSIDERANDO o disposto no art. 105 da Lei nº 13.080,
de 2 de janeiro de 2015 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015,
resolvem:

Art. 1º Os valores per capita mensais do auxílio-alimentação
e da assistência pré-escolar, a serem pagos no âmbito dos órgãos
signatários desta portaria passam a ser, respectivamente, de R$ 799,00
(setecentos e noventa e nove reais) e de R$ 632,00 (seiscentos e trinta
e dois reais).

Parágrafo único. A implantação dos novos valores fica con-
dicionada à disponibilidade orçamentária de cada órgão.

Art. 2º O art. 3º da Portaria Conjunta nº 5, de 5 de dezembro
de 2011, passa vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º A concessão dos benefícios a que se refere esta
portaria observará a legislação vigente e a regulamentação própria de
cada órgão".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a contar de 1º de janeiro de 2015.
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CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DO CEARÁ

PORTARIA Nº 4, DE 11 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a concessão de verbas inde-
nizatórias relativas a deslocamentos de in-
teresse do CAU/CE e dá outras providên-
cias.

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Ceará, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto no art. 35,
incisos I e III da Lei 12.378/2010 e no artigo 58 e 59 do Regimento
Interno do CAU/CE, resolve:

Art. 1° Ficam fixados, no âmbito do CAU/CE, os seguintes
valores relativos aos procedimentos previstos na Resolução nº 47, de
9 de maio de 2013, do CAU/BR: I - reembolso por deslocamento em
veículo próprio ou alugado: até o limite de 100% (cem por cento) dos
valores praticados no CAU/BR por quilômetro rodado; II - diárias
para deslocamento a serviço no Estado do Ceará quando o bene-
ficiário for conselheiro do CAU/CE: até o limite de 60% (sessenta
por cento) dos valores praticados pelo CAU/BR; III - diárias para
deslocamento a serviço em outras unidades da federação do território
nacional quando o beneficiário for conselheiro do CAU/CE: até o
limite de 80% (oitenta por cento) dos valores praticados pelo
CAU/BR; IV - diárias para deslocamento a serviço no Estado do
Ceará quando o beneficiário não for conselheiro do CAU/CE: até o
limite de 40% (quarenta por cento) dos valores praticados pelo
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CAU/BR; V - diárias para deslocamento a serviço em outras unidades
da federação do território nacional quando o beneficiário não for
conselheiro do CAU/CE: até o limite de 50% (cinquenta por cento)
dos valores praticados pelo CAU/BR; VI - diárias para deslocamento
a serviço no exterior: até o limite de 100% (cem por cento) dos
valores praticados pelo CAU/BR; VII - auxílio deslocamento para
deslocamento a serviço no Estado do Ceará quando o beneficiário for
conselheiro do CAU/CE: até o limite de 60% (sessenta por cento) dos
valores praticados pelo CAU/BR; VIII - auxílio deslocamento para
deslocamento a serviço em outras unidades da federação do território
nacional quando o beneficiário for conselheiro do CAU/CE: até o
limite 80% (oitenta por cento) dos valores praticados pelo CAU/BR;
IX - auxílio deslocamento para deslocamento a serviço no Estado do
Ceará quando o beneficiário não for conselheiro do CAU/CE: até o
limite de 40% (quarenta por cento) dos valores praticados pelo
CAU/BR; X - auxílio deslocamento para deslocamento a serviço em
outras unidades da federação do território nacional quando o be-
neficiário não for conselheiro do CAU/CE: até o limite de 50%
(cinquenta por cento) dos valores praticados pelo CAU/BR; XI -
auxílio deslocamento para deslocamento a serviço no exterior: até o
limite de 100% (cem por cento) dos valores praticados pelo CAU/BR;
XII - limite para reembolso de despesas de hospedagem e manu-
tenção: até o limite de 100% dos valores praticados pelo CAU/BR;
Parágrafo Único. Os valores de referência praticados pelo CAU/BR
aos quais se referem os incisos do caput, são definidos pela Re-
solução nº 99 CAU/BR ou pelas normas regulamentares que a su-
cederem.

Art. 2º Os procedimentos para concessão das verbas in-
denizatórias constantes no artigo anterior serão aqueles definidos pela
Resolução nº 47 CAU/BR, por suas alterações ou pelas normas re-
gulamentares que a sucederem.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-
se as disposições em contrário. Fortaleza-CE, 11 de março de 2015.

ODILO ALMEIDA FILHO

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC PP
No- 1, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015

Dá nova redação à NBC PP 01 - Perito
Contábil.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento
no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/46,
alterado pela Lei n.º 12.249/10, faz saber que foi aprovada em seu
Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC):

Objetivo
1.Esta Norma estabelece critérios inerentes à atuação do con-

tador na condição de perito.
Conceito
2.Perito é o contador, regularmente registrado em Conselho

Regional de Contabilidade, que exerce a atividade pericial de forma
pessoal, devendo ser profundo conhecedor, por suas qualidades e
experiências, da matéria periciada.

3.Perito oficial é o investido na função por lei e pertencente
a órgão especial do Estado destinado, exclusivamente, a produzir
perícias e que exerce a atividade por profissão.

4.Perito do juízo é nomeado pelo juiz, árbitro, autoridade
pública ou privada para exercício da perícia contábil.

5.Perito-assistente é o contratado e indicado pela parte em
perícias contábeis.

Alcance
6.Aplica-se ao perito o Código de Ética Profissional do Con-

tador, a NBC PG 100 - Aplicação Geral aos Profissionais da Con-
tabilidade e a NBC PG 200 - Contadores que prestam Serviços
(contadores externos) naqueles aspectos não abordados por esta Nor-
ma.

Habilitação profissional
7.O perito deve comprovar sua habilitação como perito em

contabilidade por intermédio de Certidão de Regularidade Profis-
sional emitida pelos Conselhos Regionais de Contabilidade. O perito
deve anexá-la no primeiro ato de sua manifestação e na apresentação
do laudo ou parecer para atender ao disposto no Código de Processo
Civil. É permitida a utilização da certificação digital, em consonância
com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil.

8.A indicação ou a contratação de perito-assistente ocorre
quando a parte ou a contratante desejar ser assistida por contador, ou
comprovar algo que dependa de conhecimento técnico-científico, ra-
zão pela qual o profissional só deve aceitar o encargo se reconhecer
estar capacitado com conhecimento suficiente, discernimento, com
irrestrita independência e liberdade científica para a realização do
trabalho.

Impedimento e suspeição
9.Impedimento e suspeição são situações fáticas ou circuns-

tanciais que impossibilitam o perito de exercer, regularmente, suas
funções ou realizar atividade pericial em processo judicial ou ex-
trajudicial, inclusive arbitral. Os itens previstos nesta Norma ex-
plicitam os conflitos de interesse motivadores dos impedimentos e das
suspeições a que está sujeito o perito nos termos da legislação vigente
e do Código de Ética Profissional do Contador.

10.Para que o perito possa exercer suas atividades com isen-
ção, é fator determinante que ele se declare impedido, após nomeado
ou indicado, quando ocorrerem as situações previstas nesta Norma,
nos itens abaixo.

11.Quando nomeado, o perito do juízo deve dirigir petição,
no prazo legal, justificando a escusa ou o motivo do impedimento ou
da suspeição.

12.Quando indicado pela parte e não aceitando o encargo, o
perito-assistente deve comunicar a ela sua recusa, devidamente jus-
tificada por escrito, com cópia ao juízo.

Suspeição e impedimento legal
13.O perito do juízo deve se declarar impedido quando não

puder exercer suas atividades, observados os termos do Código de
Processo Civil.

14.O perito-assistente deve declarar-se suspeito quando, após
contratado, verificar a ocorrência de situações que venham suscitar
suspeição em função da sua imparcialidade ou independência e, dessa
maneira, comprometer o resultado do seu trabalho.

15.O perito do juízo ou assistente deve declarar-se suspeito
quando, após nomeado ou contratado, verificar a ocorrência de si-
tuações que venham suscitar suspeição em função da sua impar-
cialidade ou independência e, dessa maneira, comprometer o resul-
tado do seu trabalho em relação à decisão.

16.Os casos de suspeição a que está sujeito o perito do juízo
são os seguintes:

(a)ser amigo íntimo de qualquer das partes;
(b)ser inimigo capital de qualquer das partes;
(c)ser devedor ou credor em mora de qualquer das partes,

dos seus cônjuges, de parentes destes em linha reta ou em linha
colateral até o terceiro grau ou entidades das quais esses façam parte
de seu quadro societário ou de direção;

(d)ser herdeiro presuntivo ou donatário de alguma das partes
ou dos seus cônjuges;

(e)ser parceiro, empregador ou empregado de alguma das
partes;

(f)aconselhar, de alguma forma, parte envolvida no litígio
acerca do objeto da discussão; e

(g)houver qualquer interesse no julgamento da causa em
favor de alguma das partes.

17.O perito pode ainda declarar-se suspeito por motivo ín-
timo.

Responsabilidade
18.O perito deve conhecer as responsabilidades sociais, éti-

cas, profissionais e legais às quais está sujeito no momento em que
aceita o encargo para a execução de perícias contábeis judiciais e
extrajudiciais, inclusive arbitral.

19.O termo "responsabilidade" refere-se à obrigação do pe-
rito em respeitar os princípios da ética e do direito, atuando com
lealdade, idoneidade e honestidade no desempenho de suas atividades,
sob pena de responder civil, criminal, ética e profissionalmente por
seus atos.

20.A responsabilidade do perito decorre da relevância que o
resultado de sua atuação pode produzir para a solução da lide.

21.Ciente do livre exercício profissional, deve o perito do
juízo, sempre que possível e não houver prejuízo aos seus com-
promissos profissionais e as suas finanças pessoais, em colaboração
com o Poder Judiciário, aceitar o encargo confiado ou escusar-se do
encargo, no prazo legal, apresentando suas razões.

22.O perito do juízo, no desempenho de suas funções, deve
propugnar pela imparcialidade, dispensando igualdade de tratamento
às partes e, especialmente, aos peritos-assistentes. Não se considera
parcialidade, entre outros, os seguintes:

(a)atender às partes ou assistentes técnicos, desde que se
assegure igualdade de oportunidades; ou

(b)fazer uso de trabalho técnico-científico anteriormente pu-
blicado pelo perito do juízo.

Responsabilidade civil e penal
23.A legislação cívil determina responsabilidades e pena-

lidades para o profissional que exerce a função de perito, as quais
consistem em multa, indenização e inabilitação.

24.A legislação penal estabelece penas de multa e reclusão
para os profissionais que exercem a atividade pericial que vierem a
descumprir as normas legais.

Zelo profissional
25.O termo "zelo", para o perito, refere-se ao cuidado que

ele deve dispensar na execução de suas tarefas, em relação à sua
conduta, documentos, prazos, tratamento dispensado às autoridades,
aos integrantes da lide e aos demais profissionais, de forma que sua
pessoa seja respeitada, seu trabalho levado a bom termo e, con-
sequentemente, o laudo pericial contábil e o parecer técnico-contábil
dignos de fé pública.

26.O zelo profissional do perito na realização dos trabalhos
periciais compreende:

(a)cumprir os prazos fixados pelo juiz em perícia judicial e
nos termos contratados em perícia extrajudicial, inclusive arbitral;

(b)assumir a responsabilidade pessoal por todas as infor-
mações prestadas, quesitos respondidos, procedimentos adotados, di-
ligências realizadas, valores apurados e conclusões apresentadas no
laudo pericial contábil e no parecer técnico-contábil;

(c)prestar os esclarecimentos determinados pela autoridade
competente, respeitados os prazos legais ou contratuais;

(d)propugnar pela celeridade processual, valendo-se dos
meios que garantam eficiência, segurança, publicidade dos atos pe-
riciais, economicidade, o contraditório e a ampla defesa;

(e)ser prudente, no limite dos aspectos técnico-científicos, e
atento às consequências advindas dos seus atos;

(f)ser receptivo aos argumentos e críticas, podendo ratificar
ou retificar o posicionamento anterior.

27.A transparência e o respeito recíprocos entre o perito do
juízo e o perito-assistente pressupõem tratamento impessoal, restrin-
gindo os trabalhos, exclusivamente, ao conteúdo técnico-científico.

28.O perito é responsável pelo trabalho de sua equipe téc-
nica, a qual compreende os auxiliares para execução do trabalho
complementar do laudo pericial contábil e/ou parecer técnico-con-
tábil.
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